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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO NONATO 
GABINETE DA PREFEITA 
CNPJ: 06.772.859/0001-03 

Slo Raimundo Nonato ,...m,,...,....,">IPV 

PORTARIA Nº 100/2022 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO 
NONATO, ESTADO DO PIAUI, no uso de suas 
atribuições legais, observando disposto no Artigo, 64, 
Inciso VI, da Lei Orgânica do Município de São 
Raimundo Nonato, 

RESOLVE: 

Art. 1° • EXONERAR, a pedido a Sr.ª TALLITA 
OLIVEIRA MEDEIROS MAC~DO, inscrita no CPF. 947.423.753-00, do cargo 
em comissão de COORDENADORA DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA, 
nomeada conforme portaria nº 049/2021, vinculada à Secretaria Municipal de 
Saúde do Municlpio de São Raimundo Nonato - PI. 

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita Municipal de São Raimundo 
Nonato - PI, aos 05 (cinco) dias de dezembro de 2022. 

• 

~{~~)._ c4 ~ k, S', \..,,-,..__ 
CARMELITA DE CASTRO SILVA 
Prefeita Munlclpal 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO NONATO 
GABINETE DA PREFEITA 
CNPJ: 06.772.859/0001-03 

PORTARIA Nº 101/2022 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO 
NONATO, ESTADO DO PIAUI, no uso de suas 
atribuições legais, observando disposto no Artigo, 64, 
Inciso VI, da Lei Orgânica do Municlpio de São 
Raimundo Nonato, 

RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR a Sr.• TALLITA OLIVEIRA 
MEDEIROS MAC~DO, inscrita no CPF. 947.423.753-00 para responder 
interinamente pelas funções do cargo em comissão de SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE do Municlpio de São Raimundo Nonato - PI. 

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita Municipal de São Raimundo 
Nonato - PI, aos 05 (cinco) dias de dezembro de 2022. 
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Prefeita Municipal 
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• ESTADO DO PIAUÍ 
MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO NONATO 

CNPJ: 06.772.859/0001-03 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 170/2021, 
QUE TEM POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
RECARGA, SUBSTITUIÇÃO DE TONER E MANUTENÇÃO 
ESTABILIZADOR E NOBREAK PARA AS NECESSIDADES 
DA PREFEITURA DE SÃO RAIMUNDO NONATO E SUAS 
SECRETARIAS, QUE ENTRE SI . CELEBRAM POR 
MEIO DO PREGÃO ELETRÔNICO N" 043/2021, O 
MUNICIPIO DE SÃO RAIMUNDO NONATO - PI E A 
EMPRESA A.R DOS SANTOS SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA CNPJ N" 12.320.270/0001-69. 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO NONATO-P19 jurldica de direito 
público interno, sob CNPJ N° 06. 772.859/0001-03, estabelecida a Rode Pres. Juscelino 
Kubitschek de Oliveira, BR 020, s/n Bairro: Primavera, CEP nº 64770-000, neste ato representada 
por CARMELITA DE CASTRO SILVA, Prefeita municipal, CPF nº 342.329.073-00, residente e 
domiciliada na Rua Benedito Lopes. S/N, Bairro Cipó. São Raimundo Nonato-PL 
CONTRATADO: A.R DOS SANTOS SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA CNPJ Nº 
12.320.270/0001-69, localizada na Rua Francisco Ribeiro de Castro nº 252, Centro, São Raimundo 
Nonato - PI, neste ato representado Sr. Acácio Romeiro dos Santos, brasileiro, solteiro, portador 
do CPF: 798.447.233-S3, RG:18.3249-8 SSP-PI, residente e domiciliado na cidade de São 
Raimundo Nonato - PI. 
CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do Contrato nº 170/2021, 
Processo administrativo N° 087/2021, Pregão Eletrônico N º043/2021. 
CLÁUSULA SEGUNDA DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
Fundamenta-iie a prorrogação do prazo no artigo S7, inciso II da Lei 8.666/1993. 
CLÁUSULATERCEIRA-DAPRORROGAÇÃODOPRAZO 
Por este Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 170/2021, será prorrogado por mais 12 (doze) 
meses, a partir de sua assinatura. 
CLAUSULA QUARTA DA RUBRVA ORÇAMENTÁRIA: 
Os recursos correntes do orçamento ex.erclcio 2022. 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS: 02.03.01, SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO: 02.06.01, FUNDEB: 02.06.02, SECRETARIA DE ASSISmNCIA SOCIAL: 
02.08.01, FUNDO DE ASSISIBNCIA SOCIAL: 02.08.02, SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE: 02.07.01 
PROJETO ATIVIDADE: 04.122.0002.2004.0000, 
12.361.0004.2033.0000, 12.365.0004.2030.0000, 
08.122.0002.20S9.0000, 08.122.0009.2061.0000, 
10.122.000S .2043 .0000, 10.30 I.OOOS.20S0.0000 
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.000 

04.122.0002.2012.0000, 
12.361.0004.2040.0000, 
08.243.0078.2653.0000. 

FONTE DE RECURSO: FPM, ICMS, FMAS, FUNDEB 30%, FUS, FMS E OUTROS 
RECURSOS PROPRIOS. 
CLÁUSULA QUINTA DAS DISPOSICÕES FINAIS 

Ficam observadas e mantidas, as demais Cláusulas e Condições do Contrato nº 170/2021, Processo 
administrativo N° 087/2021, Pregão Eletrônico N ° 043/2021 desde que Dão contrariem o 

convencionado no presente Termo Aditivo. 

E, por estarem justos e acordados, as partes finnam o presente tenno aditivo em 03 (três) vias de 
igual teor e forma. 

São Raimundo Nonato - PI, 10 de novembro de 2022. 

CARMELITA DE CASTRO SILVA 
PREFEITA MUNICIPAL PI 

A.R. OOS SANTOS SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 
CNPJN° 12.320.270/0001-69 

TESTEMUNHAS 
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